
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO N2 5.336 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.023. 

1.1Dá nova redação ao Parágrafo Único do Art. 22 
do Decreto 5.335/2023, pelos motivos que 
menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso .de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o calendário escolar preestabelecido para o ano letivo 
de 2024 da Secretarià Municipal de Educação, incluindo o período de matrículas, 

OECRET A: 

Art. 1º O Parágrafo úwcdfâcH),ecreto nº 5.335/de:06 de dezembro de 2023, 
' ' . � . . y;: � . "" ' . " ' ; �;, $ 

passa a vigorar com a seguinte red,�ção: ''+!!'.\[k.:. · 

de 2.023. 

li Art. 2ª - ••• 
Parágrafo Único� .: As J�dades. de Saúde.,;; �inculéldas·::, à Secretaria ;-;�- •!,, '' 

,_-;A
_
--�-·::; �;:.;;�--�:: .. :f,,{:-·;;: o � > .. 

Municipal de ·• Saúd�, ben.i.�'cpmo Jl�:._,l.JJ.:Udâàes,'.-; de Ensino· :vinculadas à 

Secretaria MWti�l'�;��j,!!����ª�jif ���!) do dia ��1}212023 ao dia 
29/12(2023, retomárid-tf�õ�����pédi�ritê,���;tM�P.alho 'no,'.dia 02 de janeiro 
de 2024." . . '""· '"·:/::.'::,:::-- .. 

Art. 2ª Este Decret(),�rttfà'. �� vigor na data de sua publicação. 

Art. 3ªRevogam-se as disposições em contráriQ;�· . 

Gabinete. do ·Prefeito 1\1\u,ucipal ·de ·Barra do Garças/MT, 06 de dezembro 
. .. ;'i�;'""ê!=� ... _....ooHc.i..e$0t:� 
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MACED0:30734037�.:-,::;::-- .. 
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